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EDITAL 

 

 

Publicitação do despacho proferido no âmbito da iniciativa “PARIaI a 
MESA” - Apoio ao setor da restauração do concelho de Santo Tirso, na 

“entrega ao domicílio” de almoços e jantares, nos dias 14 e 15 e 22 e 23 
de novembro de 2020 

 

ALBERTO MANUEL MARTINS DA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO TIRSO: 

Torna público, para efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, que, por seu despacho de 13 de novembro do 
corrente ano, o qual se anexa ao presente edital e dele fica a fazer parte 
integrante para todos os efeitos legais, proferido ao abrigo do disposto na 
alínea u) do nº 1 do artigo 33º e no uso da competência prevista no nº 3 do 
artigo 35º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi 
decidido prestar apoio ao setor da restauração, no sentido de colaborar com 
todos os restaurantes do concelho, que mostrem interesse em formalizar a 

parceria para implementar um serviço de entrega de refeições ao domicilio, 
sendo o transporte efetuado para todo o território do concelho, à exceção 
dos pedidos efetuados pelos clientes com domicilio na cidade de Santo 
Tirso, para restaurantes instalados na cidade. 
 
E para constar e devidos efeitos, vai o presente edital ser afixado e 

publicado nos termos legais. 

Santo Tirso, 13 de novembro de 2020 

 

O Presidente 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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Iniciativa “PARIaI a MESA” - Apoio ao setor da restauração do concelho 

de Santo Tirso, na “entrega ao domicílio” de almoços e jantares, nos 
dias 14 e 15 e 22 e 23 de novembro de 2020 

 

Pelo Decreto do Presidente da República nº 51-U/2020, de 6 de novembro, foi 

declarado o estado de emergência, face à evolução da situação 

epidemiológica provocada pelo novo coronavírus. 

O Decreto nº 8/2020, de 8 de novembro, que procedeu à execução do estado 

de emergência decretado pelo Presidente da República, veio a estabelecer 

medidas restritivas da liberdade de deslocação. 

Assim, em relação aos concelhos determinados com elevado risco, como é o 

caso do concelho de Santo Tirso, foi proibida a circulação em espaços e vias 

públicas diariamente entre as 23.00h e as 05.00h bem como aos sábados e 

domingos entre as 13.00h e as 05.00h, exceto para efeitos de deslocações 

urgentes e inadiáveis, nos próximos dois fins de semana (dias 14 e 15 e 21 e 

22 de novembro). 

Esta medida de recolhimento obrigatório tem como efeito uma diminuição 

drástica das pessoas nas ruas e consequentemente na diminuição da procura 

dos restaurantes nesses fins de semana. 

Sem pôr em causa a necessidade de aplicação desta medida, esta situação 

gera uma restrição à atividade dos restaurantes que, a partir das 13.00h só 

podem funcionar em regime de entregas ao domicílio. 

Nesta sequência, os operadores económicos do setor da restauração do 

concelho de Santo Tirso, manifestaram, a esta autarquia, as suas 

preocupações em relação a poderem manter em funcionamento a sua 

atividade e os seus postos de trabalho, face à atual situação económica que 

se vive. 

Apesar dos restaurantes poderem continuar a fornecer refeições, a partir das 

13.00h, em regime de entrega ao domicílio, nos referidos fins de semana, 

referem os proprietários dos restaurantes que não dispõem de recursos 

humanos e financeiros para assegurarem a entrega de refeições nessas 

condições. Ou seja, dos restaurantes da cidade de Santo Tirso para os 
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clientes de outras freguesias e dos restaurantes de outras freguesias para os 

clientes da cidade de Santo Tirso. 

Insere-se no âmbito das atribuições dos municípios assegurar o 

desenvolvimento económico, na respetiva área de jurisdição, conforme dispõe 

a alínea m) do nº 2 do artigo 23º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro. 

A legislação em vigor permite que o serviço de refeições para fora (entrega ao 

domicílio) possa ser realizado diretamente pelos estabelecimentos de 

restauração e similares, ou através de intermediários. 

Face ao exposto, à semelhança de outras iniciativas tomadas pelo município 

de Santo Tirso, no sentido de apoiar outros setores da atividade económica 

do concelho, de forma a minimizar os efeitos da pandemia, decido, a título 

excecional, e apenas para o período a que respeita o presente despacho, ao 

abrigo do disposto na alínea u) do nº 1 do artigo 33º e no uso da competência 

prevista no nº 3 do artigo 35º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, o seguinte: 

a) Prestar apoio ao setor da restauração, no sentido de colaborar com todos 

os restaurantes do concelho, que mostrem interesse em formalizar a parceria 

para implementar um serviço de entrega de refeições ao domicilio, sendo o 

transporte efetuado para todo o território do concelho, à exceção dos pedidos 

efetuados pelos clientes com domicilio na cidade de Santo Tirso, para 

restaurantes instalados na cidade. 

O serviço de entrega é gratuito para os restaurantes e consumidores. 

b) Aprovar a Carta de Adesão a celebrar entre o município e os proprietários 

dos restaurantes interessados nesta iniciativa, nos termos da minuta anexa 

ao presente Despacho; 

c) Afetar os trabalhadores da área de gestão do vereador Tiago João 

Machado Araújo, que vier a designar para o efeito, na implementação desta 

iniciativa, no respeito pelo interesse dos trabalhadores e pelo interesse 

público.  

Os trabalhadores, em causa, deverão possuir carta de condução, cumprir os 

horários e itinerários estabelecidos bem como o Código da Estrada, utilizar 
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máscara e proceder frequentemente à higienização das mãos e do veículo 

(elementos mais sensíveis). 

d) Autorizar a utilização das viaturas do município, em regime de 

autocondução, para esses efeitos, sendo o número de viaturas a afetar ao 

serviço de entregas, o que vier a ser indicado pelo vereador Tiago João 

Machado Araújo. 

O presente despacho só produz efeitos para os dias 14 e 15 e 21 e 22 de 

novembro. 

Pela Secretaria de Estado do Comércio, Serviços e Defesa do Consumidor foi 

emitido, em 11 de novembro corrente, parecer favorável a esta iniciativa, 

condicionado ao cumprimento dos requisitos legais de higiene e segurança no 

acondicionamento das refeições e adequando as viaturas ao serviço (plano 

de higienização). 

Os proprietários dos restaurantes devem assegurar que os materiais de 

embalagem e de acondicionamento, destinados a entrar em contacto com os 

géneros alimentícios, deverão ser adequados e cumprir os requisitos 

dispostos no Regulamento (CE) n.º 1935/2004 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de outubro. 

Remeta-se o presente despacho ao vereador Tiago João Machado Araújo e à 

próxima reunião de câmara para ratificação. 

Publique-se o presente despacho na internet no sítio institucional do 

município. 

Santo Tirso, Paços do Concelho, 13 de novembro de 2020. 

 

O Presidente 

 

 

Alberto Costa 

Documento assinado de forma digital 
com cartão do cidadão 
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CARTA DE ADESÃO 

PAR[a] a mesa 

Outorgantes: 

Primeiro: Alberto Manuel Martins da Costa, o qual outorga na qualidade de presidente 

da câmara municipal e em representação do município de Santo Tirso, adiante MST. 

Segundo: _________________________________________, o qual outorga na 

qualidade de proprietário/em representação do proprietário do Restaurante 

__________________________, adiante designado por Restaurante. 

1. O presente acordo tem por objeto estabelecer as condições de adesão, pelo 

Restaurante, à iniciativa “PAR|a| a mesa” promovida pelo MST. 

2. O MST compromete-se, no âmbito do presente acordo, a proceder, em parceria 

com o Restaurante, à implementação de um serviço de entrega de almoços e jantares 

ao domicilio, sendo o transporte efetuado para todo o território do concelho, à 

exceção dos pedidos efetuados pelos clientes com domicilio na cidade de Santo 

Tirso, para restaurantes instalados na cidade. 

3. O serviço de entrega de refeições ao domicílio, adiante designado por “entrega ao 

domicílio” apenas é efetuado nos dias 14 e 15 e 22 e 23 de novembro de 2020. 

4. O Restaurante compromete-se a aderir a esta iniciativa, afim de beneficiar da 

“entrega ao domicílio” e cumprir as condições estabelecidas no presente acordo. 

5. A “entrega ao domicílio” não tem custos para o Restaurante nem para os clientes. 

6. A colaboração do MST é assegurada pelo CENTRO DE ATENDIMENTO “PAR|a| a 

mesa”: 

CONTATOS 
252 830 411 (preferencialmente) 
962 555 281  
913 903 936 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
SAB e DOM 
10H00 ÀS 21H00 

7. Restaurante solicita a colaboração do MST por via telefone, no período de 

funcionamento, e presta todas as informações necessárias à boa execução da 

“entrega ao domicílio”. 

8. O MST procede ao transporte das refeições indicadas pelo Restaurante para 

entrega no domicílio dos clientes, nas condições indicadas no ponto 2. 

9. O horário de “entrega ao domicílio” é o seguinte: 

SAB e DOM 
11H30 ÀS 15H00 
18H30 ÀS 21H00 
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10. O Restaurante compromete-se a respeitar todas as normas em vigor relativas à 

preparação das refeições e respetivo acondicionamento. 

11. Os materiais de embalagem e de acondicionamento, destinados a entrar em 

contacto com os géneros alimentícios, deverão ser adequados e cumprir os requisitos 

dispostos no Regulamento (CE) n.º 1935/2004 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de outubro. 

12. O MST declina qualquer responsabilidade, nesta matéria.  

13. O Restaurante compromete-se a valorizar e promover o património gastronómico 

do concelho de Santo Tirso.     

14. O MST compromete-se a assegurar que os seus colaboradores cumpram os 

horários e itinerários estabelecidos, bem como as orientações da Direção Geral de 

Saúde no que se refere à utilização de máscara e à higienização frequente das mãos 

e do veículo (elementos mais sensíveis).  

15. O MST compromete-se, ainda, a recomendar a disponibilização de um prato 

especial, resultante das sugestões recebidas pelo Restaurante, ao cliente.  

16. A adesão à recomendação é livre. 

17. As omissões, constantes nesta Carta de Adesão, serão tratadas pelo MST, de 

acordo com os pressupostos desta iniciativa.  

 

Santo Tirso, 13 de novembro 2020 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Tirso 

Alberto Costa 

 

…………………………………………………… 

 

 

O Empresário do Estabelecimento de Restauração 

 

…………………………………………………. 
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